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INDICACAO N° 503 /2025

Sr. Presidente, Srs. Vereadores,

Ementa:  Confecgio das  placas de
identificacio das ruas do Povoado do
Mendes para imediata instalagio.

A vereadora que a este subscreve, apresenta a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 214

do Regimento Interno, a presente indicagdo, sugerindo ao Secretario Municipal de Administragao,

Sra. FRANCINEIDE FREITAS REBOUCAS, providéncias para confec¢do das placas de

identificagdo das ruas do Povoado do Mendes para imediata instalagdo, conforme relagdo abaixo:

NOME

REFERENCIA

Rua Sebastido Lopes

Via do Rio do Dendé até o cemitério

Rua Vereadora Maria Ferreira

Via da residéncia da Sra. Severina Ferreira até a residéncia
da Sra. Bela Horacio

Rua Miguel de Franga

Via da residéncia da Sra. Bela Horacio até o Campo

Rua Antonio Paulino Duarte

Via da residéncia do Sr. Olavo Feitosa até o Engenho

Rua Adelino Marques

Via da residéncia da Sra. Arlinda Marques até a residéncia
do Sr. Fernando Gomes

Rua Jodo Paulo Segundo

Via ao lado da igreja catdlica

Rua Inacia Olimpio

Via da lateral da residéncia do Sr. Severino Calixto até a
residéncia do Sr. José Ricardo

Rua Domingas Peres

Via da residéncia do Sr. Paulo Lopes até o Rio Dendé.

Rua Teodomiro Paulino Duarte

Via da residéncia do Sr. Jodo Bento até a residéncia do Sr.
José Cosme.

Rua Nila Macena

Via da residéncia do Sr. Fernando Bispo

Rua Professora Celina Gomes

Via da residéncia da Sra. Helena Camelo até a residéncia do
Sr. José Gomes.

Rua Valdomiro Peres

Via da residéncia da Assembleia de Deus lateral até a
residéncia da Sra. Ana

Rua Manoel Vicente

Via da residéncia da Sra. Ana até a residéncia da Sra. Maria
de Souza.

Rua Humberto Bezerra

Via da residéncia de Sr. Manoel Vicente até o Campo do
Alecrim FC.

Rua Nossa Senhora dos Impossiveis

Via ao lado do Campo do Alecrim FC.
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Rua Maria Pimpim Via da Residéncia do Dr. Mozart até o Rio do Dendé

Rua Francisco lzidio Via da residéncia do Sr. Xavier até a residéncia da Sra.
Severina

Rua Pedro Gomes Via da residéncia da Sra. Severina até a residéncia da Sra.
Severina Mendes

Rua Manoel Vieira Via da residéncia do casal Edna/Humberto

Rua Antdnio Caetano Via da Ponte do Dendé até o Paulista

Rua José Inocéncio Via principal do Riacho

JUSTIFICATIVA

O Povoado Mendes ¢ uma comunidade que necessita de medidas que promovam
sua melhor organizagdo urbana. A auséncia de placas de identificagdo nas ruas causa
dificuldades tanto para os moradores quanto para visitantes, prejudicando o servigo de entrega
de correspondéncias, o acesso de prestadores de servigo, ambulancias e viaturas de seguranga,
além de gerar transtornos no dia a dia da populacgdo.

Das 21 Ruas acima descritas, 19 delas foram nominadas através de Projeto de Lei
do ex-vereador e entdo Presidente Clidenor Ferreira, sancionada através da Lei 742, em 2001.

A instalagdo de placas de identificagdo ¢ uma medida simples, de baixo custo e de
grande impacto social, que trard beneficios imediatos a comunidade, conferindo maior
dignidade, seguranga e valorizagdo ao Povoado Mendes.

Diante do exposto, solicitamos a sensibilidade e o pronto atendimento por parte do

Poder Executivo para que esta justa demanda seja atendida.

Sala das sessdes da Cdmara Municipal, em 30 de setembro de 2025.
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